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Convênio de Consignação CAIXA - Regime Não 
Celetista 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O/A 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL f)F 
ARARIPE PARA CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS AOS SEUS SERVIDORES 
MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO. 

A CAIXA ECI 
criada nos 
Ministério da 
com sede n< 
00.360.3Í 
MAtRTQN Al 
doravante 
ARARIPE 
757, inscrita i 
DAMIÃO BI 
designada 
condições a 

IICÀ FEDERAL, instituição finanoeira sob a forma de empresa pública, 
do Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao 

fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, 
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em BrasIHa-DF, CNPJYMF n° 
>1-04. representada por seu Procurador (nome, qualificação, e CPF) 
rONIO GARCIA NEVES na forma mencionada no final deste instrumento, 
gnada CAIXA e do outro lado o/a FUNDO DE PREV10ENC1A SOCIAL DF 
Sede/FiBat na cidade de ARARIPE, silo a RUA ALEXANDRE ARRAES n° 
o CNPJ sob o n° 11,669.939/0001-60 neste ato representado(a) por 
ERRA DA Ç^VA, CPF 860.606.353-34 e RG 98029132569 doravante 

ÍNVENENTE, celebram o presente Convênio mediante as cláusulas e 
luir: 

CLÁUSULA fRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do 9rt*0fteconv*nio a concessão 
de empréstirr», com averbação das prestações decorrenfr» UMWfJlIMM fWftMiiento, aos 
servidores dsaCONVENENTE e aos aposentados e pentfOHtrifcqatopamffm grweeber 
por este instlt to, desde que: 
a) tenham nu s de 3(três) meses de efetivo exercício; 
b) sejam apo sntados em caráter permanente ou reforma^**, detdaque seus proventos 

sejam pag< > pelo ex-empregadon 
c) sejam pen onistas em decorrência de morte do servidor oygggprado; 
d) estejam e ercendo mandato legislativo, executivo, vfnoão funcional ou contrato 

empregatí< D com duração superior ao prazo do empréstimo; 
e) estejam e a gozo de licença para tratamento de saâ f t + xtatoÊtú rendimentos 

integrais e iagos pelo empregador; 
f) sejam apreçados pelo sistema de avaliação de risco i l«wâ)4 iCA)KA. 

Parágrafo Úr 
a) trabalhem 
b) pertençam 

averbados 

co - São impedidos de contrair a operaçftp,** atfvkfrfes que: 
ob regime de tarefas. 
a CONVENENTE que náo esteja em dfe pflf* * 
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c) possuam ébitos em atraso em qualquer área da CAIXA, exceto quando o liquido do 
empréstirt > destinar-se à quitação desse débito; 

d) estejam n pondendo a processo administrativo ou sindicância; 
e) estejam ü enciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos não 

sejam paros pela CONVENENTE ou exonerados. 

CLÁUSULA 
1 - Indicar po 
representant s 
responsabilkfcde 

SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
meio de Carta de Apresentação/Termo de Responsabilidade assinado pelos 

legais da CONVENENTE, um ou mais representantes que assuma(m) a 
de: 

a) fornecer à Agência da CAIXA, relação dos servidores proponentes ao cródito, com a 
indicação os valoras máximos disponíveis a serem averbados da margem consignável 
de cada p )ponente; 

b) efetuar o < >rreto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convénio; 
c) recepcion r e remeter os arquivos e documentos necessários à operacèonaíizaçâo 

deste Cor ônio, mediante recibo; 
d) averbar e $ folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, 

CAIXA; 
CAIXA, até o 5° (quinto) dia útil contado da data do crédito do salário dos 
o total dos valores averbados e quando ultrapassar este prazo, repassar 
rgos devidos; 
datas de fechamento da folha de pagamento e do crédito de salário dos 

em favor 
e) repassar 

sei 
com os 

f) informar 

e devolver á CAIXA o extrato e o arquivo relativos aos contatos a serem 
consignais em folha de pagamento, os efotivame* averbados, bem como os 
excluídos 10 prazo máximo de 3 (três) dias úteis «nMores ao vencimento das 
prestaçõe ; 

h) comunicai à CAIXA a justificativa para as eventuais impoeèpHK&ft de wiutwçfcn das 
prestaçõe ; 

i) comunicai à CAIXA, no prazo máximo de 3 (três) dias ttyri» contados da data do 
conheckn rito do fato, a ocorrência da redução na n 

j) solicitar s exclusão no extrato ou arquivo de auerbagjfe 4* —tvkJores/devodores 
desligada por qualquer motivo que estejam sendo excluKte ê* folha de pagamentos 
daCONV NENTE; 

k) solicitar è CAIXA, para liquidação antecipada, posição de & servidor/devedor 
queestejj em fase de internação, suspensão ou excluais paQmrmto. 

I) notificar 1 servidor/devedor para comparecer junto áfrqfeacja CWXA, * fim de 
negociar pagamento da divida, na ocorrência de ^ maíkgy que 
acarrete ; sua exclusão da folha de pagamento, fcatt W90 quantío 4# r i á q j u de 

• salário; r* .. 
m)acatar os parâmetros e normas operacionais da CAiXA vigentes e 

financeira 
n) prestar à agência da CAIXA as informações neostòtíl» para a constatação da 

operação inclusive o total já consignado em cperaçSes pro6«aten*et> ^ a * demais 
informaç* és necessárias para o cáicuk) da margem cxvtsjgnávaí dtepcmhgl;'; 
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CAI 

o) indeférir p d 
cancelame 

II - Responsi 
objeto e 
necessário 
que viere 
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lido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência da CAIXA, de 
to das averbações das prestações do empréstimo, até o integral 

pagamentcldo débito. 

ilizar-se pela ampla divulgação a seus servidores sobre a formalização, 
ondições deste . Convénio, onentando-os quanto aos procedimentos 
para a obtenção do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais 
ser por eles solicitados. sm a 

CLAUSULA ERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
I - Concede empréstimo, obsetyadas suas normas operacionais vigentes e sua 

programaç o financeira, aos servidorês ciá^üDNVENENTÊ, 'respeitadas as condições 
estabeJeck ss neste Convénio; 

II - Fornece» à CONVENENTE, no prazo mínimo de 2 (dois) dias que antecedem ao 
fechament da folha de pagamento, arquivo e/ou extrato, contendo a identificação de 
cada conti to, nome do servidor/devedor e valor da prestação a ser averbada em folha 
de pagam ito; 

III-Providenci r as exclusões no extrato ou arquivo d e . averbação, de 
servidores levedores, de acordo cem ás informações e solicitações dà CONVENENTE, 
nas srtuaç es previstas neste Convênio; 

IV-Fomecer posição de divida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos 
emprêstkT *s, quando solicitado pela CONVENENTE, por ocasião da rescisão de 
contrato d trabalho do servidor/devedor: 

V -Manter i >b sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel 
depositárê o respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do 
empregad devedor, de autorização, em caráter irrevogável, para a consignação das 
prestaçõe contratadas em folha de pagamento, podenftfti referida oulorga fazer parte 
de ciáusu i específica do contrato de empréstimo. 

CLÁUSULA 3UARTA - PATA P O P J y Q A l i B I I T O B O S f t ^ - O créc tío de 
salário dos i trvidores da CONVENENTE é (fia 10 de cada «il»»«rtKhamerrto da folha 
de Dagamew é o dia SQ de cada môs. 

CLAUSULAJQUINTA - DA POSSIBÍUDADE DE RENOVAÇÃO - A Convenente por meio 
deste ins - -

PermjB a renovação da concessão de crédito para >Wt—yu/ün wsdores com 
desconto í s prestações decorrentes em .folha de 'jMIfÉltwifa* à (ao) 
CONVENE» TE/EMPREGADOR mediante repactuaçio- ' ' » Condições 
espectficad( > neste contrato e no Contrario de Crédito 

( ) Não pfrmite 
desconto 
CONVENE 

a renovação da concessão de crédito pam 
prestações decorrentes em folha de 

llTE/EMPREGADOR. 
3S 
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CLÁUSULA 
indetermii 
Cláusula 

tna o 
\Sé 

SEXTA - DO PRAZO - O presente Convénio é celebrado por prazo 
, sendo que quaisquer das partes poderão rescindi-lo conforme previsto na 

ma. 

CLÁUSUU SÉTIMA - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÊNIO - A CAIXA 
suspenderá|a concessão de novos empréstimos aos servidores da CONVENENTE, 
quando: 
a) ocorrer descumprimento por parte da CONVENENTE de qualquer cláusula ou 

condição estipulada neste Convénio; 
b) a CONVI NENTE não repassar à CAIXA os valores averbados no prazo de até 5(cinco) 

dias úte« após o vencimento do extrato. 
c) os valon s repassados pela CONVENENTE num prazo de 12 (doze) meses forem 

inferiorei a 90% (noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo período; 
d) houver íudanças na política governamental ou operacional da CAIXA, que 

recomen em a suspensão das contratações. 

Parágrafo 
continuar 
liquidação 

Parágrafo 
regu 

> rimeiro - A suspensão do Convénio não desobriga a CONVENENTE de 
«lizando as averbações das prestações e os repasses devidos até a 

todos os contratos celebrados. 

undo - O restabelecimento do Convénio ficará a critério da CAIXA, após a 
das pendências que motivaram a suspensão. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DO CONVÊNIO - A qualquer tempo, é facultado às 
partes deAnciar o presente Convénio, mediante manifestação formal de quem a desejar, 
continuara», porém, em pleno vigor as obrigações assumftfes peia CONVENENTE, até a 
efetiva liqutiaçâo dos empréstimos concedidos. 

Parágra 
partes, 
Parágrafo 

rimelro - A partir da data de formalização da denànda, por qualquer das 
suspensas novas contratações de crédito, com « 9 ç ã o do previsto no 
undo desta Cláusula. . . 

Parágrafo 
poderão 
obriga 
pagamen 

indo se 

Segundo - As propostas em andamento terão continuidade de análise e 
ssultar em contratação do crédito em caso de aprovação pela CAIXA, 

a CONVENENTE a promover a averbação das prestações em folha de 
até a efetiva Bquidação dos empréstimos concedido*. . 

CLÀUSU 
cuja taxa 
33.121 v011 

nto ParágrafJ Terceiro - A ocorrência de 3 (três) suspensOMkjDtt 
de cláusup causadas pela CONVENENTE implicará 

CLÁUSU A NONA - Os descontos autorizados pelo servidfydfovertaf jpftJotma deste 
Convénio erâo preferência sobre outros descontos da moswa n ^ i j w f a ser 
autorizadas posteriormente. 

A DÉCIMA - No caso de repasse em atraso, incidirá comissão «Ifcperm^ênáa 
nensal será obtida pela composição da taxa de CDI - CertgpedMTde pepósito 
micro 



CRATO 

Local/Datai 

Testemunhas 

Convénio de Consignação CAIXA - Regime Não 
Celetista 

Interbancárid divulgada peio BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada 
durante o m§s subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) 
ao mês. 

CLÁUSI 
indiret 
da Justiça 

CLÁUSUI 
direito que 
suficientes 
e d< 
das 
assinam 

DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir quaisquer questões que direta ou 
decorram do presente Convênio, o foro competente é o da Seção Judiciária 
leral, nesta Unidade da Federação. 

DÉCIMA SEGUNDA - A CONVENENTE declara, para todos os fins de 
ve prévio conhecimento das cláusulas contratuais, por período e modo 

o pleno conhecimento das estipulações previstas, as quais reputa claras 
de ambigüidade, dubiedade ou contradição, estando ciente dos direitos e 
previstas neste Convênio, e. por estarem assim justas e convencionadas. 

Convênio, ficando cada parte com uma via de igual teor. 

, -O. - 0 2 deMARÇO de2012 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

" Yv ^ s -v . /Q\ 

Assinatura do representante 
CONVENENTE 
Momo- H A y i A n R F 7 F R R A n A S K V A 

CPF: 360.606.353-34 

-Jfe1: — 
, /.« w -í 

Nome:_l«í>£ t/urnGeero GsQmAiJO Coseá* 

CPF. 2 0 0 . - S ó 
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Bndesco 
(jDDvénio para Concessão de Empréstimo/Financiamento Consignado 

em Folha de Pagamento - Orglo Público 

•ii im 11 miniiHiiHii iii i • 

Agência 
5383 

Díg. 
0 

Conta 
8900 

Díg. 
I 

CPF/CNPJ/MF 
011669939000160 

Data do Contrato 
17/06/2015 

I - Partes 
Nomc/Razãof» 
Banco Bra d # c o 

ocial 
S.A. 

CNPJ/MF 
60.746.948/0001-12 

Endereço 
Cidade de Dfc», s/n* 

Cidade 
Otasco 

UF 
SP 

Conveniado») 

CFP 
06029-900 

Nome/Raz3ofi ocial 
FUNDO DErREVIDENCIA SOCIAL DF. ARARIP 
Endereço 
R ALEXA1 fm)RE ARRAES 

CPF/CNPJ/MF 
011669939000160 

Cidade 
ARARIPE 

UF 
CE 

CEP 
63170-000 

II - Caractegsticas do Convênio 
1 - Código 
5383 

.çà 
Q

 o 

Agência 
CAMPOS SALES-CE 

Endereço 
RUA 
2 - Conta 
8900 

Díg. (3 - Prazo dc Vigência do Convênio 
1 160 MESES 

4 - Dia para Envio de Dados para Consignação 
10M1 

5 - Dia do Ptfcamento da Folha 
20M1 

6 - Dia Limite para Repasse 
Até 30M1 

nomeadas e qualificadas resolvem celebrar o presente Convênio para Concessão de Empréstimo/ 
Consignado em Folha de Pagamento (Coavênlo), mediante as seguintes cláusulas e condições: 
com as condições estabelecidas neste Convénio, o Bradesco poderá conceder empréstimos 

os a funcionários/servidores do(a) Conveniado(a) por este indicados, aqui denominados 
iediante: 

uHa As partes aci 
Financiamcni) 
Ia - Dc acoi 
c financiamd» 
Devedores. 
(I) cclcbraçáí 
(II) garantia 

dc Contratos c/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos específicos; 
consignação em Folha de Pagamento, com observância da margem consignável permitida: 

(II1) atcndimánto das exigências impostas pela política de concessão de crédito do Bradesco; e (IV) preenchimento 
das demais cindições estabelecidas neste Convênio. 
2a - O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos concedidos na 
modalidade bjeto deste Convênio pelo Bradesco e outras instituições financeiras, não poderá exceder o 
percentual di 3094 (trinta por cento) da remuneração disponível dos Devedores do(a) Convcniado(a). salvo 
disposição IÍ ;al em contrário. 
Parágrafo Úi co - Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados 
pelos Devcd res terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 
postcríormei c. salvo disposição legal cm contrário. 
3" - O(A) C nvcniado(a) obriga-se a prestar ao Bradesco, mediante solicitação formal dos Devedores, as 
informações icccssdrias para a contratação da operação dc empréstimo e/ou financiamento, por escrito ou por 
meio elctrôn co certificado, inclusive: (I) o total já consignado em operações preexistentes; e (II) as demais 
informações tecessárias para o cálculo da margem disponível para a consignação. 
Parágrafo Ú ico - O(A) Conveniado(a) assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações 
prestadas. p< a retenção dos valores devidos pelos seus Devedores, bem como pelo repasse das importâncias 
consignadas io Bradesco. 
4a -O Bradei co efetivará a contratação de empréstimos e financiamentos com os Devedores do(a) Conveniado(a) 
desde que ol ídccidos. cumulativamente, aos seguintes requisitos e exigências: 
a) sejam abs< utamente capazes e com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos ou emancipados na forma da lei; 
b) tenham ej abelecido vínculo empregatlcio com o(a) Convenlado(a) há no mínimo 6 (seis) meses; 
c) preenchan os requisitos relacionados à análise e concessão de crédito. 

r U.X Ol'2014 
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Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento Consignado 

cm Folha de Pagamento - Órgão Publico 
Parágrafo l i t ico - A perfeita formalização dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos 
ou financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise de credito. 
5* - Caso < Devedores tenham sido contratados pelo(a) Conveniado(a) por prazo determinado, segundo a 
legislação > gente, o prazo de vigência dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamo os não poderão uhrapassar aquele estabelecido para o término dos respectivos Contratos de Trabalho. 
6a - O Bra< sco liberará os créditos somente após a devida validação/autorização da margem consignável por 
parte do(a) )onvcnfado(a). Para tanto, o Bradesco encaminhará 3 (três) vias da Autorização para Consignação 
em Folha - >gão Público, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos Devedores, ou autorizadas por 
meio eletrí iico, outorgando ao(à) Conveniado(a), em caráter irrevogável e irretratável, autorização para a 
consignaçã das prestações contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto 
â possibilK tdc de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida ao Bradesco no 
momento c assinatura do Contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou financiamento. 
Parágrafo nico - A autorização tratada no "capuT desta cláusula, somente poderá ser cancelada mediante 
prévia aqui scência por escrito do Bradesco e dos Devedores, através do Requerimento de Cancelamento de 
Consignaç ) em Folha (Anexo 11). 
T - Apenai após aprovada a proposta para a concessão co crédito pelo Bradesco. formalizados os Contratos 
c/ou as Céd las de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos com os Devedores c demais instrumentos 
essenciais < concretização da operação, bem como atendidas todas as demais exigências mencionadas neste 
Convênio. > Bradesco creditará os valores deferidos nas Contas-Correntcs e agências que os Devedores 
indicarem, osde que sejam dc suas próprias titularidades. Em sc tratando de operação de financiamento, o valor 
deferido se fr creditado na Conta-Corrcntc do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou prestador do 
serviço qui tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo empregado. 
Parágrafo nico - As liberações dos empréstimos e/ou financiamentos serão efetivadas por meio de depósito 
em Contai orrente, DOC, TED, Cheque Administrativo ou por qualquer outra forma a critério dos Devedores, 
após atend las as exigências mencionadas no prejcníe Convênio. 
83 - 0(A) :onveniado(a) obriga-se a averbar as consignações das prestações cobradas dos Devedores na 
Folha dc P gamento correspondente, durante a vigência do presente Convênio c até a liquidação de todos os 
empréstim s e/ou financiamentos dele decorrente?. 
Parágrafo rimeiro - Na impossibilidade de retenção e/ou repasse ao Bradesco das prestações devidas pelos 
Dcvedorci o(a) Conveniado(a), se for o ccso, ficará obrigado(a) a manter o direcionamento dos créditos da 
remuneraç o dos seus servidores para suas contas mantida* junto ac Bradesco. 
Parágrafo egundo - 0(A) Conveniado(a) será responsável pele consignação dos valores relativos a cada 
parcela do Contrato e/ou da Cédula dc Crédito Bancário de empréstimo ou financiamento, diretamente na Folha 
de Pagamc ito por ele(a) processada, bem como pelo repasse do valor das parcelas confirmadas ao Bradesco. 
até a data i encíonada no item tI-6 do Preâmbulo, mediante: 
a) crédito ser efetuado diretamente na Coiita-Corrcnti titulada pdo(a) Conveniado(a) mencionada no item 
11-2 do P« mbulo. ou; 
b) crédito ser efetuado pelo(a) Coaveniado(í-) em conta a ser indicada pelo Bradesco. 
9a - Se o(a Conveniado(a) optar pelo crédito em Cont?.-Coí7cnte como forma de repasse, o(a) Conveniado(a), 
autoriza o ira d esc o, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, a efetuar o débito relativo às prestações 
devidas p< cada servidor e confirmadas peio(a) Convenfedofc), na Conta-Corrcnie mencionada no item 
11-2 do Pr< ímbulo. mantida na agência indicada no i'.cm II-1 do Prcímbulc, obrigando-se a manter na mesma 
saldo disp nível para efetuar os débitos ora autorizados. 
Paragrafo 'rimeiro - Caso não ocorra o repesse dos valores consignados pelo(a) Conveniadc(a) ao Bradesco. 
nos termo previstos na Cláusula Oitava, O(IÍ) Coi»venfado(a) será considerado em mora e os encargos da 
divida seri ) exigíveis da seguinte forma: 
a) Encarg s Remuneratórios computados .4ié a cata do vencimento, na forma prevista no Contrato e/ou na 
Cédula dé Trédito Bancário de empréstimo cu finsn:ia,T.cnto celebrado ònire os servidores e o Bradesco. 
b) Encarg< ; Moratórios, pelo período que decorrer <ía data do inadimplemento ou mora até a efetivj 
da divida.» serem assim compostos: 

S P 
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b.l) enquan > perdurar o Inadimplemento,-artaxa remuneratória prevista no Contraio c/ou na Cédula 
de Crédito ancário de empréstimo ou financiamento será substituída pela Taxa de Remuneração -
Operações n Atraso, vigente à época, divulgada no site do Bradesco, na Internet, no endereço 
www.brades o.com.br e na Tabela de Tarifes fixada nas agências do Bradesco; 
b.2) juros ma atórios de l%(um porcento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos 
previstosnas ilíneos anteriores; . 
b.3) niulta de l% (dois por ccnto) sobre p totpl devido, e • 
b.4) despes» dc cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do(a) ConvenÍado(a), inclusive honorários 
advocaticios xirajudiciais dc 10%(dez por cento) sobre o valor do saldo devedor. 
Parágrafo Sc undo - Pica desde já estabelecido qut o(a) Conveniado(a) não é responsável nem garantidor(a) 
das operoçõ< c compromissos firmados no Contrato e/ou na Cédula dc Crédito Bancário dc empréstimo ou 
financiameni a ser celebrado entre o Bradesco e os Devedores, comprometendo-se apenas a realizar os 
descontos cn Foiha de Pagamento dc cada Devedor e o repasse dos aludidos valores ao Bradesco. 
10 - Na hipóí sc dc entrada em gozo de benefício previdenciário temporário pelos Devedores, com suspensão 
do pagament dc suas remunerações por parte do(a) Conveniadc(a), ccssa a obrigação dcste(a) de efetuar a 
retenção c o i ípasse dos valores relativos ás parcelas ao Bradesco, até o retorno dos respectivos Devedores. 
Parágrafo Oi ico - O(A) Conveniado(a) obriga-se a informar ao Bradesco a ocorrência da hipótese acima 
aludida cm a \ 48 (quarenta e oito) horas após o evento. 
1 1 - 0 Brad< co sc compromete a enviar ao(à) Conveniado(a), relação dos dados necessários à averbação e ao 
processamcn > das parcelas dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos na respectiva Folha de Pagamento 
dos Devedor s para consignação no mes, até o dia estipulado no item 11-4 dc cada mês, seja por meio dc arquivo 
eletrônico ou relatório. 
Parágrafo Úmco - 0(A) Conveniado(a), após a conferência dos dados contidos na relação para consignação 
dos valores n > mês, encaminhará ao Bradesco, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o fechamento da 
Folha de Pag mento, o arquivo retorno ou a segunda via do relatório devidamente rubricada, confirmando ou 
não as consij íaçôes. bem como as justificativas da não consignação. 
12 - Em ocort ndo o desligamento, a transferência, a suspensão ou a rescisão do vinculo entre os Devedores e o(a) 
Conveniado( i). este(a) deverá comunicar o Bradesco em até 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência do fato. 
13 - Havendo > adiantamento da data do pagamento salarial devido pe!o(a) Conveniado(a) ao seu servidor cm razão 
de férias ou < :mais circunstâncias previstas na legislação em vigor, o desconto devido por força deste Convênio 
e do Contrau e/ou da Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou dc financiamento firmado com o Bradesco, 
também sc pr cessará naquela mesma data, devendo ser repassado conforme definido na Cláusula Oitava. 
14 - Na hipó se de haver mais de um(a) Conveniado(a). todos eles se obrigam, quando da ocasião do repasse 
dos valores a >jetos de consignação ao Bradesco, a informarem de forma detalhada c separadamente os valores 
correspondei es a cada um dos Conveniados, de tal modo que existindo eventual diferença entre o valor 
inicialmente nformado pelo Bradesco e confirmado por eles por intermédio do arquivo retomo, c o valor a 
menor efetiw mente repassado pelo(a) Conveniado(a) ao Bradesco. o Convênio será imediatamente suspenso, 
nos lermos d cláusula 15 e seguintes, sem prejuízo da obrigação do(a) Conventado(a) restituir imediatamente 
ao Bradesccfos valores correspondentes á diferença apurada, descontados da folha de pagamento dos seus 
empregados f não repassado. 
15 - As Part^ declaram c garantem mutuamente, inclusive, e sc for o caso. perante seus fornecedores dc bens 
c serviços, qi 
a - náu uúlizán de trabalho ilegal, c comprometem-se a não utilizar práticas dc trabalho análogo ao escravo, ou 
dc mão dc onm infantil, salvo este último na condição dc aprendiz, observadas as disposições da Consolidação 
das Leis do Trabalho, seja direta ou indiretamente, por meio de seus respectivos fornecedores dc produtos c dc 
serviços: 
b - não emptigam menor até 18 anos, inclusive menor aprendiz, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em 
horários quejnSo permitam a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerando 
compreendidbentreas22h e5h; 
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c - não ut izam práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso na relação de emprego ou a sua 
monuicnçJ >, tais como» mas não sc limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, 
estado civ , idade, situação familiar ou estado gravídico; 
d - comprt netem-sc a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir, e erradicar práticas danosas 
ao meio í nbiente, executando seus serviços em observância è legislação vigente no que tange à Politica 
Nacional < > Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos 
relativos à irea ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduais e Municipais. 
16 - A Co tratante, na forma aqui representado(a)f declara estar ciente das disposições do Código dc Conduta 
Ética do 1 anco, cujo exemplar lhe é entregue, neste ato, bem como do comprometimento em cumpri-lo e 
faze-lo cu iprir por seus empregados ou prepostos 
17 - Ocon ndo o descumprimento, por parte do(a) Convenlado(a), de qualquer cláusula ou condição estipulada 
no presen : Convênio, notadamente as referentes à regularidade e á exatidão dos recolhimentos a serem por 
ele(a) efe ados. o Bradesco suspenderá automaticamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, 
a concess D de novos empréstimos e/ou financiamentos aos Devedores» ficando o restabelecimento dessa 
concessão i critério do Bradesco, após a regularização da inadimplência. 
18 - Fica xpressamente estabelecido que a abstenção do exercício ou tolerância, por parte do Bradesco. de 
quaisquer lircitos e/ou faculdades que lhe assistam por força do presente Convénio, ou a sua concordância 
com qualc icr atraso ou inadimplemento das obrigações do(a) Conveniado(a), não afetarão esses direitos c/ou 
faculdade bem como não constituirá novação ou renúncia, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a 
exclusivo :ritcrio do Bradesco. 
19 - O Bn Jeseo e o(a) Con veniado<a) não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, a terceiros os direitos 
e obrigaçi s decorrentes deste Convênio, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da outra parte. 
20 - O pi sente Convênio vigorará pelo prazo estipulado no item II-3, do Preâmbulo, a contar da data da 
assinatura podendo, entretanto, ser res ilido por qualquer das partes c a qualquer tempo, sem direito a 
compensa õcs ou indenizações, mediante denúncia escrita com ate 48 (quarenta c oito) horas dc antecedência 
contadas Jp recebimento do comunicado pela outra parte, o que implicará na sustação imediata do processamento 
dos Contr tos c/ou das Cédulas dc Credito Bancário de empréstimos ou financiamentos ainda não celebrados, 
ficando a« egurada. entretanto, a continuação do prazo de vigência das operações de crédito já efetivadas, bem 
como tod s os direitos c as obrigações decorrentes, até sua final liquidação. 
Parágrafo Jnico - Fica expressamente vedado às partes utilizar-se dos termos deste Convênio, seja em divulgação 
ou public áade. sem prévia e expressa autorização da outra parte, podendo considerar o presente Convênio 
automatic mente rescindido, além de responder, a parte infratora, pelas perdas e danos que forem apuradas. 
21 -OC01 vênio poderáscrrescindido, indcpendcntenicntcdenotificaçãoou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, 
caso o B adesco ou o(a) Conveniado(a) deixe dc cumprir com quaisquer das obrigações assumidas, sem 
prejuízo < t responder também por todas as despesas, custas e honorários advocatícios. 
22 - O roí tpimento deste Convênio, seja qual for o motivo, não prejudicará as consignações a serem efetuadas 
sobre a I >lha de Pagamento do(a) Conveniado(a), nem no que tange aos descontos salariais que deverão 
ser proce sados por esse(a) na forma contratada, até que se finde por completo todos os empréstimos e/ou 
financiarr :ntos vigentes. 
Parágraft Único - O rompimento atingirá somente as operações futuras pendentes de contratação nas datas de 
tais evem s, as quais não serão concretizadas. 
23 - Tod s as correspondências e notificações referentes a este Convênio, sob pena dc não surtirem efeito, 
deverão j r enviadas ao endereço citado no item 11-1 do Preâmbulo. 
24 - l-vc luais inclusões dc outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes, serão consignadas cm 
aditivo d vidamcntc assinado pelas partes, que passará a fazer parte integrante deste Convênio. 
25 - O(a) L'onven»ado(a) declara que nào está sujcito(a) a qualquer normativo legal que regulamente os débitos 
cm Folhi dc Pagamento dc seus servidores, dc sorte a impedir a efetivação dos procedimentos estabelecidos 
neste ins nmcnto, bem como sc compromete, sc for o caso, a não permitir a edição de qualquer normanesse 
sentido ( irante a vigência do presente Convênio. 
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26 - 0(a) Coévcniado(a) declara e garante que, durante a vigência deste Convênio, não editará leis, decretos, 
resoluções, plrtarias ou quaisquer outros atos administrativos e/ou normativos, que dc qualquer fornia venha 
a interferir e/flu disciplinar a relação jurídica inerente dos Contratos c/ou das Cédulas dc Crédito Bancário dc 
empréstimos l u de financiamentos celebrados ou que vierem a ser celebrados entre o Bradesco e os servidores 
públicos, decorrentes deste Convênio, para todos os fins e efeitos dc direito. 
27 - As parte declaram que tiveram prévio conhecimento dc todas as cláusulas c condições deste Convênio. 
concordando xpressamente com todos os seus termos. 
28 - O Banco radcsco Financiamentos SA., inscrito no CNPJ n® 07.207.996/0001-50, a único c exclusivo critério 
do Bradesco independentemente dc qualquer comunicação, também poderá realizar o objeto deste Contrato c, 
nesta hipótes sujeitar-se-á aos termos c condições nele estabelecidos, podendo realizar a concessão do crédito 
pessoal consi nado aos empregado(syfuncíonário{s)/servidore(s) do(a) Convcniado(a), bem como contratar, 
administrar, r :eber formulários, assinar documentos, enviar c receber arquivos com os dados de cada empréstimo 
para consigna ão, receber os valores consignados, realizara cobrança de parcelas em atraso, dar quitação e resillr 
ou rescindir e te Contrato, e esse fato não irá afetar os direitos c obrigações das partes ajustados neste Contrato. 
29 - As pane elegem o foro da Comarca do(a) Conveníado(s) para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este 
Convênio, a n expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarei assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual teor. 
juntamente c m as 2 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 
Declaro(amo ) para os devidos fins que lemos, entendemos ts aceitamos todos os termos deste Convênio, bem 
como acusan >s o recebimento de uma via do mesmo, devidamente preenchida e assinada. 

ARARIPE, 17 DE JUNHO DE 2015 
Local c Data 

Cargo; 
Testemunha 

Nome: LUIS CAE&FE FBT VELOSO 

Cargo: 025213753-14 

Nome: J 

CPF/MF: 66! 
Doe. Idcnti 
N°: 9902932Í 

fiçação 

Mod: 4840122E 

PEREIRA DOMINGOS 

í ; 2 Ô 3 . 3 6 3 - 3 4 
Tipo: RG 

Neme: 

»/ 
1794 

Fone Fácil Bradesco 
Consultas Informações c Serviços Transacionais. 

Capitai Ac Regiões Melro poli Unas: 4002 0022 
Deitais Localidades: 0800 570 0022 

Aicmfmcnto24 horas. 7 dias por semana. 

CPF/MF: 
Doe. Identificação -Tipo: f l / j 

3AC - Aia Bradesco: 0800 704 8383 
Deficiência Auditiva ou de FaJa: 0800 722 0099 

Reclamações. Cancelamentos c Informações Gerais. 
Atendimento 24 horas. 7 dias por semana. 

Ouvidoria: 0800 727 9933 • Ss .ifio ficar satisfeito com & solução apresentada, 
contate a Ouvidoria, das 0$h As 18h, de 2* ao* ff ira, exceto feriados. 

Versão: 01/2014 
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Nome do O ;2o Fone/Fax , 

Dados do S rvtdor Púbtíco 
Nome Matrícula CPF/MF 

Doe. Idcnti cação - Tipo N# Documento Órgão Expedidor UF 

Endereço 

Bairro Cidade UF Fone Residencial Fone Comercial 

Dados do An préstimo a ser Consignado em Folho de Pagamento 
Valor Total Bo Empréstimo/Financiamento N° Prestações Valor Mensal de cada Prestação 

RS /mês 
Vencimental" Prestação Vencto. Ultima Prestação 

Autorizaçab 

Com a preàíitc, autorizo-lhes a promover o desconto do valor mensal e na quantidade acima especificada cm 
Folha dc Pagamento dos meus salários Junto a este Órgfio cm favor do Banco Bradesco S.A. 

Reconheçojcomo líquido, certo c exigível o valor consignado, compromclendo-mc, cm caráter irrevogável e 
irretratável! a efetivar os pagamentos mensais, conforme acima estabelecido. 

Locai e Daía Servidor Público 

A ser pree 

• Dcfcridi 

D Indefe 

RS 

hido pela Gerência da Folha de Pagamento de Pessoal: 

rftio 

Local e Dita 

(Se indeferido por insuficiência de margem, favor informar a margem disponível: 

) 

Averbador 

übservaçfes 

• MoU.: «MO-lEF. Vcniu: 01/2014 c6*rawo" 
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Requerimento de Cancelamento de Consignação em Folha - Anexo U 
Nome do Se rfidor CPF/MF 

Matrícula 

í 
Secretaria/Órgão Equivalente Unidade 

Dados da C csstgnação 
Contrato 

• I Data Início Vigência Qtde. de Parcelas 

Parcelas Víi Bendas a Liquidar 
Quantidade § 1 Valores cm RS 

I Sr. Gerente ;ii| 
Venho requeer. nos termos da legislação em vigor, o cancelamento da consignação acima relacionada, a favor 
da consignatária Bradesco, tendo em vista a liquidação antecipada das parcelas vincendas. 
Declaro que «stou ciente do cancelamento da respectiva consignação a partir de 

? ——————— 

Em 
Assinatura do Servidor 

Em 
Assinatura da Entidade Consignatária 

Observações 
1 

I 


